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COMUNICADO À COMUNIDADE ACADÊMICA 

 

 

A Comissão Eleitoral Local do Câmpus Senador Canedo comunica que a votação para o 

cargo  de  Diretor-Geral  ocorrerá  no  próximo  dia  12  de  junho,  quarta-feira,  das  10h  às  21h,  

na sala T-105 (Biblioteca do Câmpus Senador Canedo). 

No ato de votação, todos os eleitores deverão apresentar um documento original de 

identificação com fotografia e assinar a lista nominal de votação. Serão considerados documentos de 

identificação válidos: Registro Geral, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira Profissional, 

Passaporte, Carteira de Trabalho, Carteira Funcional, Crachá do IFG, IFG-Mobile ou documentos 

impressos com fotografia emitidos pelo IFG. 

Cada eleitor(a) receberá uma cédula de votação, sendo que haverá uma cor de cédula para 

cada categoria (docentes, técnicos-administrativos e discentes). Na cédula, os nomes dos candidatos 

estarão organizados pela ordem do número de campanha, deste modo: 

 

 5 - Prof.ª Betânia 

 

 7 - Prof. Aldemi 

 

O(A) eleitor(a) deverá assinalar o quadrinho correspondente ao(à) candidato(a) 

escolhido(a). Se houver rasuras ou qualquer outra anotação além do estabelecido para a votação, o 

voto será considerado nulo. 

Ressaltamos a importância de que todos participem desse momento democrático! 

 

Senador Canedo, 10 de junho de 2019. 

 

 

 

Comissão Eleitoral Local 

Câmpus Senador Canedo 

Resolução CONSUP/IFG nº 12, de 08/05/2019 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Acompanhe a eleição pelo site: www.ifg.edu.br/eleicoes 

 

Leia o Regulamento do Processo Eleitoral: 

Resolução CONSUP/IFG nº 20, de 28 de maio de 2019. 

http://www.ifg.edu.br/eleicoes

